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PORTARIA CEPAD N. 1 DE 8 DE JULHO DE 2015 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, designada pela Portaria GDG n. 623, de 2 de 

julho de 2015, do Senhor Diretor-Geral da Secretaria do Superior Tribunal de 

Justiça, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designa, na forma do art. 149, § 1°, da Lei n. 8.112 de 1990, a 

servidora VERA LÚCIA VIEIRA DE ALMEIDA para desempenhar as funções de 

Secretária da Comissão. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dion Cássio Gomes Farias 


